MINISTERIO DA ECONOMIA fCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10980.906305/2014-06

Recurso Voluntério

Acérdéo n° 3001-002.240-3% Secéo de Julgamento / 12 Turma Extraordinéria
Sessao de 18 de novembro de 2022

Recorrente HAAS DO BRASIL INDUSTRIA DE-MAQUINAS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
(IP1)

Periodo de apuragdo: 01/04/2013 a 30/06/2013

RESSARCIMENTO. NOTA FISCAL DE IMPORTACAO.
COMPROVACAO. REVERSAO DA GLOSA DE CREDITOS.

Comprovado por documentos idéneos que a nota fiscal indicada refere-se a
aquisicdo de produtos oriundos de procedimentos de importacdo com
recolhimento do IPI, ha de se reverter as glosas de créditos a ela vinculadas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario para reverter a glosa de créditos vinculados a nota fiscal
14289.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva
(Presidente), Marcelo da Costa Marques d"Oliveira, Jodo José Schini Norbiato e Matheus
Schwertner Ziccarelli Rodrigues.

Relatorio

Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o
relatdrio da deciséo de piso:

Trata o presente processo de manifestacdo de inconformidade contra a decisdo que
reconheceu em parte o crédito de ressarcimento de IPI relativo ao 2° trimestre de 2013 e,
por consequiéncia, homologou parcialmente a compensagdo declarada na DCOMP n°
13246.88878.171013.1.3.01-0613.
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 RESSARCIMENTO. NOTA FISCAL DE IMPORTAÇÃO. COMPROVAÇÃO. REVERSÃO DA GLOSA DE CRÉDITOS.
 Comprovado por documentos idôneos que a nota fiscal indicada refere-se a aquisição de produtos oriundos de procedimentos de importação com recolhimento do IPI, há de se reverter as glosas de créditos a ela vinculadas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário para reverter a glosa de créditos vinculados à nota fiscal 14289.
  (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Marcelo da Costa Marques d´Oliveira, João José Schini Norbiato e Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues. 
  Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o relatório da decisão de piso:
Trata o presente processo de manifestação de inconformidade contra a decisão que reconheceu em parte o crédito de ressarcimento de IPI relativo ao 2º trimestre de 2013 e, por conseqüência, homologou parcialmente a compensação declarada na DCOMP nº 13246.88878.171013.1.3.01-0613.
O crédito havia sido pleiteado por meio do PER nº 01311.56798.280412.1.1.01-6056, no montante de R$ 187.145,24 (cento e oitenta e sete mil, cento e quarenta e cinco reais, e vinte e quatro centavos). No entanto, o crédito foi reconhecido no valor de R$ 157.375,91 (cento e cinquenta e sete mil, trezentos e setenta e cinco reais, e noventa e um centavos).
De acordo com o despacho decisório (e-fl. 2), o crédito não foi integralmente reconhecido em face da constatação de que o saldo credor passível de ressarcimento era inferior ao valor pleiteado e da glosa de créditos. Instruindo o despacho decisório, os respectivos demonstrativos de apuração (e-fls. 3/4) foram disponibilizados à interessada no sítio eletrônico da RFB. Neles se vê que a glosa dos créditos deveu-se ao seguinte motivo: (2) Estabelecimento Emitente da Nota Fiscal não Cadastrado no CNPJ.
Cientificada da decisão em 16/09/2014, a interessada manifestou a sua inconformidade em 26/09/2014 (e-fl. 162/164). Em suma, alega que as notas fiscais glosadas se referem a processos de importação, aos quais o sistema de processamento de dados teria gerado um CNPJ indevido.
É o relatório do essencial.
A DRJ em Ribeirão Preto/SP julgou improcedente a manifestação de inconformidade, não reconhecendo o direito creditório conforme Acórdão no 14-105.021 a seguir transcrito:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/04/2013 a 30/06/2013
Ementa:
ACÓRDÃO COM VEDAÇÃO DE EMENTA
Portaria RFB nº 2724, de 2017
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditório Reconhecido em Parte
A decisão de primeira instância foi no seguinte sentido:
Tal discriminação consta da RELAÇÃO DE NOTAS FISCAIS COM CRÉDITOS INDEVIDOS (e-fl. 4). O motivo das glosas foi �Estabelecimento Emitente da Nota Fiscal não Cadastrado no CNPJ�.
Todavia, vem a interessada esclarecer que se tratam de operações de importação, aos quais o sistema de controle interno da empresa associou CNPJ indevidos às notas fiscais de entrada. Juntou cópia das notas fiscais de entrada e respectiva documentação de importação (e-fls. 381/580). Examinando essa documentação, verifica-se que ela corrobora suas alegações, conforme se indica na tabela abaixo:
/
Ressalve-se apenas a operação lastreada pela nota fiscal nº 14289, cuja documentação não foi anexada aos autos.
Destarte, há que se restabelecer os créditos glosados, exceto o da nota fiscal nº 14289 pela falta de comprovação. Assim, revisando os demonstrativos de apuração (e-fl. 3), tem-se:
(...)
Portanto, com o restabelecimento dos créditos glosados (exceto R$ 2.015,09 em junho de 2013), o direito creditório passa a ser de R$ 185.130,15.
Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário contra a decisão de primeira instância no qual busca comprovar os créditos relacionados ao motivo 2 (Estabelecimento emitente de nota fiscal não cadastrado no CNPJ) apresentando a nota fiscal 14289 e o extrato da Declaração de Importação que deu suporte ao mencionado crédito.
Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi objeto de sorteio e distribuição à minha relatoria.
É o relatório.


 Conselheiro Relator Marcos Roberto da Silva

Da competência para julgamento do feito
O presente colegiado é competente para apreciar o presente feito, em conformidade com o prescrito no artigo 23B do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 2015, que aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, com redação da Portaria MF nº 329, de 2017.

Conhecimento
O recurso voluntário atende aos requisitos formais de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Mérito
A Recorrente alegou em sua Manifestação de Inconformidade que o crédito glosado relacionado ao motivo 2 (Estabelecimento emitente de nota fiscal não cadastrado no CNPJ) era oriundo de operações de importação no qual o sistema de processamento de dados havia gerado automaticamente um CNPJ inexistente. Tendo em vista que a decisão recorrida foi no sentido de que a interessada não apresentou documentos que comprovasse sua alegação em relação à nota fiscal no 14289, veio por meio do Recurso Voluntário apresentar a referida nota fiscal e o extrato da Declaração de Importação no 13/0938499-3 os quais deram suporte ao mencionado crédito.
Analisando a nota fiscal no 14289 e a declaração de importação juntadas pela Recorrente, percebe-se que de fato se trata de nota fiscal de importação associada à respectiva DI. Verificado que no campo �Informações Complementares� da nota fiscal consta exatamente a DI no 13/0938499-3  conforme reprodução da nota abaixo.
/
Identificado também que a descrição dos produtos constante das notas fiscais são basicamente com as mesmas especificações constantes da DI no 13/0938499-3  cujo trecho segue abaixo transcrito:
/
Diante destes fatos e da inexistência da obrigatoriedade de preencher  campo �CNPJ� quando da emissão da nota fiscal de entrada de produtos oriundos de empresas sediadas no exterior, entendo que se pode relevar o preenchimento errado do CNPJ. Portanto, voto no sentido de dar provimento ao recurso neste particular.

Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntário para reverter as glosas de créditos vinculados à nota fiscal no 14289.
(documento assinado digitalmente)
Marcos Roberto da Silva
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O crédito havia sido pleiteado por meio do PER n° 01311.56798.280412.1.1.01-6056, no
montante de R$ 187.145,24 (cento e oitenta e sete mil, cento e quarenta e cinco reais, e
vinte e quatro centavos). No entanto, o crédito foi reconhecido no valor de R$ 157.375,91
(cento e cinquenta e sete mil, trezentos e setenta e cinco reais, e noventa e um centavos).

De acordo com o despacho decisério (e-fl. 2), o crédito ndo foi integralmente
reconhecido em face da constatacéo de que o saldo credor passivel de ressarcimento era
inferior ao valor pleiteado e da glosa de créditos. Instruindo o despacho decisorio, 0s
respectivos demonstrativos de apuracdo (e-fls. 3/4) foram disponibilizados a interessada
no sitio eletrdnico da RFB. Neles se vé que a glosa dos créditos deveu-se ao seguinte
motivo: (2) Estabelecimento Emitente da Nota Fiscal ndo Cadastrado no CNPJ.

Cientificada da deciséo em 16/09/2014, a interessada manifestou a sua inconformidade
em 26/09/2014 (e-fl. 162/164). Em suma, alega que as notas fiscais glosadas se referem a
processos de importagdo, aos quais o sistema de processamento de dados teria gerado
um CNPJ indevido.

E o relatério do essencial.

A DRJ em Ribeirdo Preto/SP julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, ndo reconhecendo o direito creditério conforme Acérddo n° 14-105.021 a
seguir transcrito:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuragdo: 01/04/2013 a 30/06/2013

Ementa:

ACORDAO COM VEDACAO DE EMENTA

Portaria RFB n° 2724, de 2017

Manifestacéo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditdrio Reconhecido em Parte
A decisdo de primeira instancia foi no seguinte sentido:

Tal discriminagdo consta da RELACAO DE NOTAS FISCAIS COM CREDITOS
INDEVIDOS (e-fl. 4). O motivo das glosas foi “Estabelecimento Emitente da Nota
Fiscal nao Cadastrado no CNPJ”.

Todavia, vem a interessada esclarecer que se tratam de operagdes de importacdo, aos
quais o sistema de controle interno da empresa associou CNPJ indevidos as notas fiscais
de entrada. Juntou coOpia das notas fiscais de entrada e respectiva documentacdo de
importacdo (e-fls. 381/580). Examinando essa documentagdo, verifica-se que ela
corrobora suas alegacdes, conforme se indica na tabela abaixo:

Periodo de CNPJ do Emitente N° da IP1 Nota Fiscal de Entrada | Documentagio da Importagao

Apuragao da Nota Fiscal NF Destacado (folhas do processo) (folhas do processo)
Mensal Abr/2013 99.999.997/0199-79 | 13313 22526 381 382/399
Mensal Abr/2013 99.000.688/9999-48 | 13377 1.109,81 400 e 526 401/423 e 5271549
Mensal Abr/2013 99.000.662/9999-08 | 13403 140,72 424 e 550 425/438 e 551/564
Mensal,Abr/2013 99.000.662/9999-08 | 13438 2.236,74 439 440/451
Mensal Abr/2013 99.000.662/9999-08 | 13469 | 22.046,05 568 569/580
Mensal,Mai/2013 | 99.000.662/9999-08 | 13800 843,15 4521453 454/478
Mensal,Jun/2013 | 99.000.662/9999-08 | 14289 | 2.015,09 (n&o localizado) (ndo localizado)
Mensal Jun/2013 | 99.000.662/9999-08 | 14455 417,28 479/480 481/500
Mensal Jun/2013 | 99.000.688/9999-48 | 14478 735,23 501 502/516
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Ressalve-se apenas a operagdo lastreada pela nota fiscal n® 14289, cuja documentagdo
nao foi anexada aos autos.

Destarte, ha que se restabelecer os créditos glosados, exceto o da nota fiscal n°® 14289
pela falta de comprovacéo. Assim, revisando os demonstrativos de apuracgdo (e-fl. 3),
tem-se:

(.)

Portanto, com o restabelecimento dos créditos glosados (exceto R$ 2.015,09 em junho de
2013), o direito creditdrio passa a ser de R$ 185.130,15.

Inconformada com a decisdo da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso Voluntario
contra a decisdo de primeira instancia no qual busca comprovar os créditos relacionados ao
motivo 2 (Estabelecimento emitente de nota fiscal ndo cadastrado no CNPJ) apresentando a nota
fiscal 14289 e o extrato da Declaracdo de Importacdo que deu suporte ao mencionado crédito.

Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi objeto de sorteio e
distribuicdo a minha relatoria.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Relator Marcos Roberto da Silva

Da competéncia para julgamento do feito

O presente colegiado é competente para apreciar o presente feito, em
conformidade com o prescrito no artigo 23B do Anexo Il da Portaria MF n° 343, de 2015, que
aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, com
redacdo da Portaria MF n° 329, de 2017.

Conhecimento

O recurso voluntario atende aos requisitos formais de admissibilidade, portanto,
dele tomo conhecimento.

Meérito

A Recorrente alegou em sua Manifestacdo de Inconformidade que o crédito
glosado relacionado ao motivo 2 (Estabelecimento emitente de nota fiscal ndo cadastrado no
CNPJ) era oriundo de operacGes de importacdo no qual o sistema de processamento de dados
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havia gerado automaticamente um CNPJ inexistente. Tendo em vista que a decisdo recorrida foi
no sentido de que a interessada ndo apresentou documentos que comprovasse sua alegacdo em
relacdo a nota fiscal n® 14289, veio por meio do Recurso Voluntério apresentar a referida nota
fiscal e 0 extrato da Declaracdo de Importacdo n° 13/0938499-3 os quais deram suporte ao
mencionado crédito.

Analisando a nota fiscal n°® 14289 e a declaracdo de importacdo juntadas pela
Recorrente, percebe-se que de fato se trata de nota fiscal de importacdo associada a respectiva
DI. Verificado que no campo “Informacdes Complementares” da nota fiscal consta exatamente a
DI n° 13/0938499-3 conforme reproducéo da nota abaixo.

IDENTIFICACAO DO EMITENTE

DANF
Documento Auxiliar da Nota Fiscal
Eletrénica
HAAS DO BRASIL INDUST. DE MAQ. LTDA. 0 ENTRADA
AV. JUSCELINO K. DE OLIVEIRA, 1105 | _SAIDA (CHAVE DE ACESSO
CIC - 81280-140
CURITIBA - PR Fone/Fax: 554133175100 N°. 000.014.289 4113 0642 5990 1900 0146 5500 1000 0142 8910 0215 6849
Série 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
Folha 12 www.nfe fazenda. gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora
[NATUREZA DA OPERACAO [PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO
ENTRADA PARA INDUSTRIALIZACAO 141130080927547 - 07/06/2013 18:23:16
INSCRICAO ESTADUAL INSCRICAO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. [CNPT
1014092362 42.599.019/0001-46
DESTINATARIO / REMETENTE
[NOME / RAZAO SOCIAL ]CN'FI /CPF [DATA DA EMISSAO
HAAS-MEINCKE A/S 07/06/2013
[ENDERECO BAIRRO / DISTRITO [CEP [DATA DA SAIDA/ENTRADA
TONSBAKKEN. 10 DENMARK 27400-000 07/06/2013
[ MUNICIPIO UF [FONE /FAX INSCRICAQ ESTADUAL HORA DA SAIDA/ENTRADA
EXTERIOR - DINAMARCA EX 4577429200 I 18:20:20
CALCULO DO IMPOSTO
[BASE DE CALC. DO ICMS 'VALOR DO ICMS [BASE DE CALC ICMS ST. [VALOR DO ICMS SUBST. (V. IMP. IMPORTACAO V. ICMS UF REMET. 'VALOR DO FCP (VALOR DO PIS [V. TOTAL PRODUTOS
0, 00 0, 00] 0, 00 4.577.81 0,00 0, 00, 701.27, 30.179.57
'VALOR DO SEGURO [DESCONTO (OUTRAS DESPESAS (VALOR TOTAL IPT [V ICMS UF DEST. V. TOT. TRIB. (VALOR DA COFINS [V. TOTAL DA NOTA
0, 00 0, 00) 462.30, 2.015,09 0,00 0,00 3.553.52 41.489,56,

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

[NOME / RAZAO SOCIAL (FRETE POR CONTA TODIGO ANTT FLACA DO VEICOLO OF TNFI / CEF
(9) Sem Frete

ENDERECO (MUNICIPIO IUT INSCRICAQ ESTADUAL
(QUANTIDADE [ESPECIE IMARCA 1N'U'MIRACAO IPESD BRUTO [PESO LIQUIDO
4 CAIXA 218,700 204.900
DADOS DOS PRODUTOS / SERVICOS
CODIGO PRODUTO DESCRIC.;O DO PRODUTO / SERVICO NCM/SH 0ICST CFOP UN QUANT VALOR UNIT |VALOR TOTAL | BCALCICMS | VALORICMS | VALOR IPT i\é.[MQS AHQ IP1
50652682 VALVULA SEGURANCA LATAQ 14" NPT - RGR CA0420-01 - 6.0-12.0 BAR|_ 84814000 | 150 | 3101 | UN 10000 49.2500 4935 0,00 0,00 0,00
50652007 BOMBA DE LUBRIFICACAO (/ RESERVATORIO DE OLEO, P10 84138100 | 150 | 3101 | UN 1,0000  3.560,6900 336060 0,00 0,00 0,00
503X418X310 - MK 0735536
50633073 ALCA METALICA PARA PORTA MK 0730122 83024900 | 150 | 3101 | UN 50000 11,0560 5528 0,00 0,00 641/ 0,00 | 10.00
50633073 ALCA METALICA PARA PORTA MK 0730122 83024900 | 150 | 3101 | UN 3,0000 11,0600 33,13 0,00 0,00 385 0,00 | 10,00
50653114 PARAFUSO P/ FECHO EMKA 1076-15 C/ MANOPLA BORBO. POLIAM. 83024900 150 3101 UN 18,0000 53530 9637 0,00 0,00 11,18 0,00 10,00
PRETA (MK:0735657)
30653114 PARAFUSO P/ FECHO EMKA 1076-15 ¢/ MANOPLA BORBO. POLIAM 83024500 | 150 | 3101 | UW 12,0000 53553 643 0,00 0,00 745[ 0.00 | 1000
PRETA (MK:0735657)
50653132 EMBREAGEM ELETROMAGNETICA STANDARD MAYR TAM 4 TIPO 85052000 | 150 | 3101 | UN 10000 1472.8300 1472.83 0,00 0,00 395 0.00 | 500
500.200.0 24V DC D 25H7
50653132 EMBREAGEM ELETROMAGNETICA STANDARD MAYR TAM 4 TIPO 85052000 | 150 | 3101 | UN 10000 14728300 147283 0,00 0,00 8395 0.00 | 500
500.200.0 24V DC D 25H7
50653143 PINO FENDADO ROSCA CENTRAL D10X20 - M6 GALV. CONF. DES_ 84179000 150 3101 UN 4,0000 53,7125 21485 0,00 0,00 0,00
BMK 721767
50633133 SEGMENTO CHAMINE 250.00 (10") ONTOP MF SP9348 84179000 | 150 | 3101 | UN 3.0000] 1894133 568.24 0 % 0, o% 0,00
DADOS ADICIONAIS
]]\TORMACOEs COMPLEMENTARES [RESERVADO AO FISCO
‘ontribuinte: ICMS SUSPENSO DE ACORDO C/DECRETO NR 1.980/07 ART. 299 (RICMS/08-PR) PIS: R 701,27 COFINS:
Ra ) DI 1309364953 BASEICMS R 5059702 1CMIS- R 4 047.77 AR 215634 END FORNECEDOR. PAIS. ~
INAMARCA DN s despesas aduaneiras embutidas no total da mercadoria:
Daspasas aduanm(as 462 30 DI 1309384993 DATi\ DI 16/05/2013 LOCAL DESEMBARACO: 2 - INFRAERO, SAO IDSE DOs
PINHAIS - PR

Identificado também que a descricdo dos produtos constante das notas fiscais séo
basicamente com as mesmas especificages constantes da D1 n° 13/0938499-3 cujo trecho segue
abaixo transcrito:

Daclar‘agao 13/0938499 3 Data do Registro: 16/05/2013 4
Adigao: 13/0938499-3 / 001 T o
Exportador/Fabricante/Produtor

Nome: HAAS-MEINCKE AS

Pais de Origerm: DINAMARCA

Classificacdo Tarifaria
NC™M 8481.40.00 - - Valvulas de seguranca ou de alivio
NBM 8481.40.00

Condicao de Venda
INCOTERM: EXW - EX WORKS

VCMV: 16.07 EURO/COM.EUROPEIA
Peso Ligquido da Adicao: 0,30000 Kg
Descricdo Deralhada da Mercadoria
Qtde: 1,00000 PCS VuUuCwV: 16,0700000 EUROC/COM.EUROPEIA

VALVULA SEGURANCA LATAO 1/4" NPT - RGR CAO0420-01 - 6.0-12.0 BAR
- 2ZE0735223 - 50652682
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Diante destes fatos e da inexisténcia da obrigatoriedade de preencher campo
“CNPJ” quando da emissdo da nota fiscal de entrada de produtos oriundos de empresas sediadas
no exterior, entendo que se pode relevar o preenchimento errado do CNPJ. Portanto, voto no
sentido de dar provimento ao recurso neste particular.

Conclusédo

Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao Recurso Voluntario para
reverter as glosas de créditos vinculados a nota fiscal n°® 14289.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva



